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SUGESTÕES 

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 

quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 

aprovar: 

1. Recorda que a corrupção subverte os direitos humanos, a igualdade, a justiça social, o 

crescimento económico, a luta contra a pobreza, o desenvolvimento e o ambiente; salienta 

o impacto negativo profundo que tem no comércio e seus benefícios, no desenvolvimento 

económico, no investimento e nos processos de adjudicação de contratos públicos, e insta 

a Comissão a ter em conta este nexo em todos os acordos comerciais e a incluir cláusulas 

exequíveis em matéria de direitos humanos e de luta contra a corrupção; 

2. Salienta que a política comercial contribui para a proteção e promoção dos valores que a 

UE defende, tal como referidos no artigo 2.º do Tratado da União Europeia, 

nomeadamente a democracia, o Estado de direito, o respeito pelos direitos humanos, os 

direitos e as liberdades fundamentais e a igualdade; salienta que a coerência entre as 

políticas internas e externas da União é vital, especialmente no que diz respeito à luta 

contra a corrupção; sublinha, neste contexto, que os legisladores europeus têm um papel 

especial a desempenhar na facilitação das relações comerciais, uma vez que devem evitar 

que estas sirvam de via de acesso para práticas de corrupção;  

3. Encara os acordos comerciais como um mecanismo fundamental para a promoção de 

medidas de luta contra a corrupção e de boa governação; congratula-se com as medidas 

que a UE já tomou para combater a corrupção na sua política comercial, por exemplo, 

através do SPG +, de capítulos relativos ao desenvolvimento sustentável e da inclusão de 

compromissos de ratificação de convenções internacionais de luta contra a corrupção com 

os parceiros comerciais; reitera o objetivo expresso na estratégia «Comércio para Todos» 

de incluir disposições ambiciosas relativas à luta contra a corrupção em todos os futuros 

acordos comerciais; solicita, neste contexto, que a assunção de compromissos para com as 

convenções multilaterais de luta contra a corrupção, como a Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção e a Convenção Anticorrupção da OCDE, e a previsão de 

disposições horizontais sejam incluídas em todos os futuros acordos comerciais como 

parte de uma abordagem global e integradas nos atuais acordos comerciais aquando da sua 

revisão; 

4. Salienta que as partes signatárias dos acordos comerciais devem adotar medidas para 

promover a participação ativa do setor privado, de organizações da sociedade civil e de 

grupos consultivos nacionais na execução dos programas de luta contra a corrupção e na 

aplicação das cláusulas dos acordos internacionais de comércio e de investimento; tendo 

em conta os debates atualmente em curso na UE, congratula-se com os progressos 

realizados visando estabelecer medidas eficazes de proteção dos denunciantes de 

irregularidades a nível da UE e considera que deve ser encarada a possibilidade de incluir 

a proteção de denunciantes em futuros acordos comerciais quando estiver em vigor um 

sistema à escala da UE; 

5. Reconhece a importância de prestar apoio e orientações claras às empresas que desejem 

criar procedimentos eficazes de conformidade em matéria de anticorrupção no quadro das 

suas operações, em particular para as PME, mediante a inclusão nos acordos comerciais 

de disposições especiais que lhes permitam lutar contra este fenómeno; salienta que não 
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existe uma abordagem única em matéria de conformidade; pede à Comissão que pondere 

desenvolver a assistência a projetos de reforço das capacidades na luta contra a corrupção, 

tal como a partilha das melhores práticas e a formação para ajudar os Estados-Membros e 

o setor empresarial a superar os desafios com que possam deparar-se neste domínio; 

 

6. Congratula-se com a entrada em vigor em fevereiro de 2017 do Acordo de Facilitação do 

Comércio da OMC, que prevê medidas de combate à corrupção no comércio mundial; 

está, no entanto, convencido de que a aprovação ou revisão de legislação, por si sós, são 

insuficientes e que a aplicação é fundamental; salienta que a reforma legislativa deve ser 

acompanhada de formação do corpo judicial, de acesso público à informação e de medidas 

de transparência, e exorta os Estados-Membros da UE a cooperarem nestes domínios no 

âmbito da sua luta contra a corrupção; salienta igualmente que os acordos comerciais 

poderiam contribuir para monitorizar as reformas internas relacionadas com as políticas de 

luta contra a corrupção; 

7. Exorta a Comissão a negociar disposições exequíveis de luta contra a corrupção e contra o 

branqueamento de capitais em todos os futuros acordos comerciais, prevendo um controlo 

eficaz da aplicação das disposições anticorrupção; exorta, para o efeito, os 

Estados-Membros a apoiarem a inclusão de disposições anticorrupção nos mandatos de 

negociação, em consonância com as propostas apresentadas pela Comissão nos projetos 

de mandatos que lhes submete; congratula-se pelo facto de o mandato de negociação para 

a atualização do acordo UE-México conter disposições anticorrupção; exorta a Comissão 

a prosseguir os esforços de luta contra a corrupção através de uma maior transparência nos 

acordos comerciais e da inclusão de disposições que assegurem uma maior cooperação em 

matéria de regulamentação, a integridade dos procedimentos aduaneiros, bem como 

cadeias de valor mundiais; considera que devem ser incluídas cláusulas de cooperação 

para combater a corrupção, nomeadamente o intercâmbio de informações e a assistência 

administrativa e técnica com o objetivo de partilhar e promover as melhores práticas que 

contribuam para reforçar o Estado de direito e o respeito dos direitos humanos; encoraja a 

Comissão a estabelecer condições claras e pertinentes e indicadores de desempenho que 

permitam uma melhor avaliação e demonstração dos resultados; 

8. Salienta a importância de manter um diálogo permanente e regular com os parceiros 

comerciais da UE durante todo o processo de aplicação dos acordos, a fim de assegurar 

que os acordos em geral e as disposições anticorrupção sejam devidamente monitorizados 

e implementados; regista a proposta incluída pela Comissão na sua estratégia «Comércio 

para Todos» de introduzir mecanismos de consulta em caso de corrupção sistémica e de 

deficiências na governação, e insta a Comissão a encarar a possibilidade de suspender os 

benefícios conferidos por um acordo nos casos de corrupção sistémica e de 

incumprimento dos compromissos ou das normas internacionais no domínio da luta contra 

a corrupção, como a Norma Comum de Notificação da OCDE, o Plano de Ação para 

Combater a Erosão da Base Tributável e a Transferência de Lucros da OCDE, o registo 

central de beneficiários efetivos e as recomendações do GAFI; insta a Comissão a 

estabelecer condições claras e pertinentes e indicadores de desempenho que permitam 

uma melhor avaliação e demonstração dos resultados; insta, além disso, a Comissão a 

reagir com firmeza, proporcionalidade e rapidez sempre que um governo beneficiário não 

cumpra o que foi acordado; insta a Comissão a criar mecanismos de consulta com os 
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parceiros comerciais nos casos de corrupção sistémica e a assegurar o intercâmbio de 

competências especializadas para assistir os países na aplicação de medidas de combate à 

corrupção. 

 

  



 

PE602.958v02-00 6/7 AD\1126980PT.docx 

PT 

RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL NA COMISSÃO ENCARREGADA DE EMITIR 
PARECER 

Data de aprovação 30.5.2017    

Resultado da votação final +: 

–: 

0: 

30 

2 

4 

Deputados presentes no momento da 

votação final 

Maria Arena, Tiziana Beghin, David Campbell Bannerman, Daniel 

Caspary, Santiago Fisas Ayxelà, Christofer Fjellner, Karoline 

Graswander-Hainz, Heidi Hautala, Yannick Jadot, Bernd Lange, David 

Martin, Emmanuel Maurel, Anne-Marie Mineur, Sorin Moisă, Franz 

Obermayr, Artis Pabriks, Franck Proust, Viviane Reding, Inmaculada 

Rodríguez-Piñero Fernández, Marietje Schaake, Helmut Scholz, 

Joachim Schuster, Joachim Starbatty, Adam Szejnfeld, Hannu Takkula 

Suplentes presentes no momento da 

votação final 

Reimer Böge, Dita Charanzová, Edouard Ferrand, Agnes Jongerius, 

Syed Kamall, Sajjad Karim, Seán Kelly, Fernando Ruas, José Ignacio 

Salafranca Sánchez-Neyra, Ramon Tremosa i Balcells, Jarosław Wałęsa 

 
 

  



 

AD\1126980PT.docx 7/7 PE602.958v02-00 

 PT 

VOTAÇÃO NOMINAL FINAL NA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À 
MATÉRIA DE FUNDO 

 

30 + 

ALDE 
Dita Charanzová, Marietje Schaake, Hannu Takkula, Ramon Tremosa i 

Balcells 

EFDD Tiziana Beghin 

GUE/NGL Anne-Marie Mineur, Helmut Scholz 

PPE 

Reimer Böge, Daniel Caspary, Santiago Fisas Ayxelà, Christofer 

Fjellner, Seán Kelly, Artis Pabriks, Franck Proust, Viviane Reding, 

Fernando Ruas, José Ignacio Salafranca Sánchez-Neyra, Adam 

Szejnfeld, Jarosław Wałęsa 

S&D 

Maria Arena, Karoline Graswander-Hainz, Agnes Jongerius, Bernd 

Lange, David Martin, Emmanuel Maurel, Sorin Moisă, Inmaculada 

Rodríguez-Piñero Fernández, Joachim Schuster 

VERTS/ALE Heidi Hautala, Yannick Jadot 

 

2 – 

ENF Edouard Ferrand, Franz Obermayr 

 

4 0 

ECR 
David Campbell Bannerman, Syed Kamall, Sajjad Karim, Joachim 

Starbatty 

 

 

Legenda dos símbolos utilizados: 

+ : a favor 

- : contra 

0 : abstenções 

 

 

 


